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CABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NO 022 DE 11 DE MARCO DE 2015. 

DISPOE SOBRE 0 RECADASTRAMENTO 

DOS FEIRANTES EM EXERCICIO NO 

MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI. 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito do Municiplo de Barra do 

Piral, usando das atribuiçoes que the são conleridas par lei. 

CONSIDERANDO, Clue para a obtençao de licença para atividade de qualquer 

natureza no Municipio é indispensâvel que a interessado apresente as informaçoes 

necessàrias, para que destas resultern efeitos legais; 

CONSIDERA WOO, Clue todo a contribuinte deve mantel seus registros cadastrais 

atualizados junta aos setores competentes da Prefeitura, para a manutenção e garantia 

cia Iicença; 

CONSIDERANDO, que o conjunto de informaçOes cadastrais dos 

perrnissionãrios atualmente armazenados no setor de feiras Iivres, pela decorrer do 

tempo, nao atende o Clue determina a Iegislação em vigor. 

DECRETA: 

Art. jO - Todo feirante portador de licença para exploracao de espaços pUblicos 

nas feiras Iivres de Barra do Pirai. deverá se recadastrar obrigatoriamente no prazo de 

at6 \ 45. (quarenta e cinco) dias apOs a publicaçao deste decreto, podendo ser 

prorrogado por mais 15 (quinze) dias dependendo do interesse püblico Municipal, sob 

pena de ficar impedido de cornercializar nas feiras. 

Art. 20  -. 0 interessado devera comparecer a Secretaria Municipal de Agricultura 

munido de seus documentos particulares RG,CPF,e comprovante de residência, em 
caso de ter CNPJ apresentar no momento do recadastramento. 

Art. 3° - A !icença Clue. por qualquer razao, näo for recadastrada será cancelada. 

§ 10 A vaga rernanescente que resultar do cancelamento poderã ser preenchida 

corn outorga de perrnissão para outra matricula de mesmo ramo de atividade e local de 

exploraçâo. 

§ 20  Terã preferencia pela obtençao da matrIcula prevista neste artigo, o feirante 

que comprovadamente vinha ocupando tais espaços corn a licença sob sua tutela. 
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